
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS DIGITAIS

 

DESPACHO

Processo nº 21000.028664/2023-16
Interessado: @interessados_virgula_espaco@
 
Senhor Subsecretário de Orçamento, Planejamento e Administração,

 
Trata-se de impugnação apresentada pela empresa Rocha Bressan

Energia e Tecnologia Ltda., no âmbito do Pregão Eletrônico nº 90003/2026, na qual
se alega, em síntese, a existência de suposta contradição normativa entre a
caracterização das salas-cofre do MAPA e INMET e as exigências de qualificação
técnica previstas nos itens 10.8.1.2 e 10.8.1.4 do Termo de Referência .

A impugnação é tempestiva e deve ser conhecida. Passa-se à análise de
mérito.

 
Em atenção às impugnações apresentadas, esclarece-se que o edital

não exige certificação das licitantes, tampouco vínculo com fabricante ou
organismo certificador.

A exigência prevista nos itens 10.8.1.2 e 10.8.1.4 refere-se
exclusivamente à experiência da licitante, sendo a referência à ABNT NBR
15247 apenas parâmetro técnico de qualidade, admitindo-se experiência em
ambientes equivalentes.

Não há restrição à competitividade, uma vez que:

não há exigência de certificação;
não há limitação a fornecedores específicos;
há comprovação de mercado apto, conforme Pesquisa de Preços
realizada.

A exigência é proporcional e justificada pela criticidade do objeto, em
consonância com a Lei nº 14.133/2021 e a jurisprudência do TCU.

Considerando a necessidade de aprimoramento das especificações
técnicas constantes do Termo de Referência, especialmente no que se refere ao
Grupo 2 – Sala-Cofre do Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar
(MDA);

Considerando os questionamentos e contribuições apresentados no
âmbito do certame, que evidenciam a necessidade de melhor definição e
alinhamento técnico quanto às exigências relacionadas à norma ABNT NBR 15247;

Considerando o dever da Administração de assegurar a clareza, a
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objetividade e a adequada definição dos requisitos técnicos, em conformidade com
os princípios da legalidade, da eficiência, da competitividade e da seleção da
proposta mais vantajosa, previstos na Lei nº 14.133/2021;

Informa-se que será realizada a suspensão pontual do Grupo 2
(Sala-Cofre do MDA), com o objetivo de aprimorar as exigências técnicas
relacionadas à ABNT NBR 15247.

O s Grupos 1 (MAPA) e 3 (INMET) permanecem com regular
prosseguimento, tendo em vista a necessidade urgente de manutenção, diante
dos riscos operacionais atualmente existentes.

 

 

CLÁUDIA CERQUEIRA NEVES DE ARAUJO
Integrante Técnico

 
 

De acordo.
 

MARCO ANTÔNIO BITTENCOURT SUCUPIRA
Integrante Requisitante

 
 

De acordo. Encaminhe-se à Subsecretaria de Orçamento, Planejamento e
Administração, com vistas à Assessoria CLIC, para as providências subsequentes.

 
CAMILO MUSSI

Subsecretário de Tecnologia da Informação

Referência: Processo nº 21000.028664/2023-16 SEI nº 51760175

Documento assinado eletronicamente por MARCO ANTONIO BITTENCOURT
SUCUPIRA, Coordenador-Geral de Infraestrutura e Serviços Digitais, em
09/04/2026, às 09:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA CERQUEIRA NEVES DE
ARAUJO, Coordenador de Gestão de Redes, Datacenters e Computação em
Cloud, em 09/04/2026, às 09:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Camilo Mussi, Subsecretário de
Tecnologia da Informação, em 09/04/2026, às 11:12, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código
verificador 51760779 e o código CRC D6AB9C38.

Referência: Processo nº 21000.028664/2023-16 SEI nº 51760779
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